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A “Lei do controlo de bebidas alcoólicas” entrará em vigor em 5 de Novembro, 

tendo como objectivo evitar o consumo prematuro de bebidas alcoólicas por menores, 

através da elaboração de restrições na venda, no fornecimento e no consumo na via 

pública de bebidas que contenham um título alcoométrico superior a 1,2% vol. De 

acordo com o “Inquérito de comportamentos de saúde entre estudantes de escolas 

secundárias de Macau”, realizado pelos Serviços de Saúde, a proporção de adolescentes 

de Macau que consomem bebidas alcoólicas aumentou de 70,8%, em 2003, para 82%, 

em 2018. Além disso, cerca de um terço dos entrevistados disseram ter consumido 

bebidas alcoólicas antes dos 13 anos. O consumo prematuro de bebidas alcoólicas por 

menores pode levar a comportamentos desviantes, como a dependência do álcool, e, em 

casos graves, pode levar a que os jovens caiam nas malhas da Justiça. Por consequência, 

o Governo lançou a “Lei do controlo de bebidas alcoólicas”, procurando resolver estes 

problemas legalmente. 

 

O controlo do consumo de bebidas alcoólicas é uma corrida de resistência que 

requer a colaboração de todos os sectores. Em relação à promoção do trabalho do 

controlo do consumo de bebidas alcoólicas por menores, apresento as seguintes duas 

sugestões: 

 

1. Legislação e divulgação. A fim de garantir a implementação efectiva da nova lei, 

os serviços competentes têm destacado pessoal para prestar explicações às organizações 

sociais e aos estabelecimentos comerciais. A “Aliança para o Controlo do Consumo de 

Álcool em Macau” foi recentemente criada. Acredita-se que ficarão bem reunidas as 

forças da sociedade. Além disso, como os locais privados não estão sujeitos a 

regulamentação, a divulgação aos pais é igualmente importante. Sugere-se a realização 

de palestras, de teatros interactivos e de outras actividades que se integrem no grupo dos 

pais dos adolescentes e que divulguem informações sobre a proibição de consumo de 

bebidas alcoólicas por menores. 



 

2. Reforço da execução da lei. Entende-se que existem falhas na execução do 

mecanismo de verificação de idade em alguns bares de Macau, o que permite que os 

menores entrem facilmente nesses locais. A “Lei do controlo de bebidas alcoólicas” 

também estabelece que os estabelecimentos comerciais devem solicitar documentos de 

identificação, caso tenham dúvidas sobre a idade do comprador. No entanto, se os 

funcionários solicitarem apenas uma fotografia do documento de identificação, isso 

pode levar à possibilidade de manipulação de imagens. Portanto, espera-se que, após a 

entrada em vigor da nova lei, os serviços competentes possam intensificar as inspecções, 

para melhor proteger os menores. 


